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IFRS REALIZA PROCESSO SELETIVO 2018/1 
 

 

Estão abertas as inscrições para o Processo Seletivo 2018/1, do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia o RS (IFRS). As inscrições serão recebidas até o dia 7 de novembro 

pelo site, no qual também é possível consultar os editais, manuais dos candidatos e demais 

informações sobre o Processo Seletivo. 

A taxa é de R$ 35,00 para os cursos técnicos e de R$ 50,00 para os de nível superior. Os 

cursos são gratuitos. As provas serão aplicadas no dia 3 de dezembro e o início das aula 

ocorrerá no primeiro semestre de 2018. 

O Campus Feliz oferece os seguintes cursos: Técnico em Informática Integrado ao Ensino 

Médio, Técnico em Química Integrado ao Ensino Médio, Técnico em Meio Ambiente – 

Subsequente ao Ensino Médio (noturno), Superior de Tecnologia em Processos Gerenciais 

(noturno), Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas (noturno), 

Licenciatura em Letras – Português/Inglês (noturno) e Licenciatura em Química (noturno). 

Para os que não têm acesso à internet, o Campus Feliz disponibiliza computador para a 

inscrição (Rua Princesa Isabel, 60 – bairro Vila Rica – Feliz/RS – Sala Biblioteca). Todas as 

informações do Processo Seletivo devem ser acompanhadas pelo site . 

http://ingresso.ifrs.edu.br/
http://ingresso.ifrs.edu.br/
https://i1.wp.com/jornalibia.com.br/wp-content/uploads/2017/09/ifrs-feliz-slider-1.jpg?fit=1250%2C570


Enem 

Além do processo seletivo próprio, outra forma de ingresso nos cursos técnicos 

subsequentes e os cursos de nível superior do IFRS é por meio da nota Enem a partir de 

2012. Para isso, no momento da inscrição, o candidato deverá optar por uma das 

alternativas: ingresso mediante “prova e nota do Enem”; apenas por “nota do Enem”; ou 

“somente prova”. 

Quando a opção for pela nota do Enem, deve-se indicar o ano de aproveitamento (entre 2012 

e 2017). Neste ano não haverá oferta de vagas para os cursos de nível superior pelo Sistema 

de Seleção Unificada (SiSU). 
 


